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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 77 - GPRES

SEI/TRE-AL - 0507904 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 77/2019 TRE-AL/PRE/GPRES

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso das atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO o novo horário de início das Sessões Ordinárias da e. Corte deste Tribunal e,

consequentemente, a necessidade de um período razóavel para a divulgação das atas das

sessões, acórdãos e resoluções pela Unidade Editora da Secretaria Judicária deste Órgão,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º..Alterar o artigo 5º da Portaria nº 594/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º. Fixar em até duas horas antes do término do expediente da Secretaria Judiciária do

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, o prazo de envio das matérias, pelo sistema do

DEJEAL, a serem publicadas no no DJe."

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua npublicação.

 

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente
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